
SECRETARIA 
DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 

PREFEITURA DO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Dispensa n.º 2024.06.12.01 - SEFINPLAN 

Totna-se público que Secretaria Municipal de Finanças e Plancjamento, por meio do seu 

gestor que ao final subscreve, realizara Dispensa de Valor, com critério de julgamento 

menor prego, na hipétese do art. 75, inciso TI, nos termos da Lei n.º 14,133, de 1° de abril de 

2021, do Decreto Municipal Nº 1602001/2023 — GP, e demais normas aplicaveis. 

1. OBJETO DA CONTRATACAO DIRETA 

1.1. Contratagio de empresa especializada em setvidor de hospedagem e dedicado, visando 

atender as necessidades da Secretaria de Finangas e Plancjamento do Municipio de 

Crato/CE. 

1.2. A contratagio ocorrerá conforme tabela abaixo. 

ESBECIE: . VALOR | VALOR | 

TTEM CATSER | SIMPLES ESPECIFICAGAO DETALHADA 
UND. | QTD UNITARIO TOTAL 

(CATSER) 
Servidor de hospedagem dedicado 

linux 2tb HDD servidor de 

hospedagem dedicado linux com 

as seguintes configuragbes 

minimas: 4VCPU intel xeon 2.1 

ghz; 16gb de RAM DDR3; no 

Servigo minimo 2 tb de armazenamento 

de HDD em raid-l largura de 

1 27065 | Hospeda | banda/transferéncia ilimitada; 100 || 1 | Serv. 14.690,74 14.690,74 

gem  de | contas Cpanel;  painel de 

sistemas | gerenciamento  WHM; 500mbps 

de uplink; 2 IPs dedicados; contas 

de email ilimitadas; banco de 

dados mysql, mariadb, postgresql 

ilimitados; dominios e 

subdominios — ilimitados, SSL 

criptografia de RSA de 2048 a 409 

Servidor de hospedagem dedicado 

linux 1tb SSD servidor de 

hospedagem dedicado linux com 

Serviço as seguintes configurações 

de minimas: 16VCPU intel xeon 2.1 

2 27065 | Hospeda | ghz; 30gb de RAM DDR4; no| 1 | Serv. 1111732 117,32 

gem  de | minimo 1 tb de armazenamento 

sistemas | SSD em raid-1 largura de 

banda/transferéncia ilimitada; 200 

L 
contas — Cpanel; painel de 

J 

gerenciamento WHM; 500mbps 
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de uplink; 5 IPs dedicados; contas 

de email ilimitadas; banco de 

dados mysql, mariadb, postgresql 

ilimitados; dominios e 

subdominios — ilimitados, — SSL 

criptografia de RSA de 2048 a 409 
z |RS 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO Zª»ªºª.ºL] 

1.3. O critério de julgamento adotado é o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e Termo de Referência quanto às especificações do 

objeto. 

2. PREÇOS DE REFERÊNCIA: 

2.1. O preço de referência constante da tabela de item 1.2 foi estimado através de pesquisa 

de preços realizada pela Coordenadoria Especial de Compras, com mapa juntado aos autos, 

contendo fontes e critério de cálculo. 

3. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS: 

3.1. Interessados em ofertar proposta devem enviá-la, conforme item 1.2 e Termo de 

Referência, até o dia 17 de junho do corrente ano, para o e-mail sefin@crato.ce.gov.br, até 

às 23h59m, ou enviar fisicamente no endereço Sede Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamento, localizada na Prefeitura Municipal de Crato - CE, situada ao Largo Júlio 

saraiva s/n, Centro, Crato- CE, no horério de 8h as 17h. 

3.2. O documento de proposta, conforme modelo constante em anexo a este aviso, deve 

conter: 

3.2.1. Razão social, local da sede e nimero de inscrição do CNPJ da empresa; 

3.2.2. Assinatura do representante legal; 

32.3. Indicagio do prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data da proposta; 

3.2.4. Valor unitário e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismo e por 

extenso, já consideradas todas as despesas incidentes diretas ou indiretas no objeto 

constante deste proccdxmento; 
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3.2.5. Tabela conforme item 1.2 deste Aviso; 

32.6. Declaragio que os fornecedores assumem todos os custos de preparagio e 

apresentagao de suas propostas € a administragio ndo serd, em nenhum caso, responsavel 

por esses custos, independentemente da condugio ou do resultado do processo de 

contratagao; 

3.2.7. Declaracio que nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciarios, trabalhistas, tributérios, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execugio do objeto; 

3.2.8. Preposto e meios de contato para obtenção de documentos necessarios; 

3.3. Correrão por conta do proponente todos os custos que porventura deixem de 

explicitar em sua proposta. 

3.4. A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, Projeto Basico 

ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os servicos 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensilios necessérios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. Caso a proposta seja enviada fisicamente, deve estar em envelope lacrado, com 

enderecamento e nimero desta Dispensa. 

4. DA PARTICIPACAO 

4.1. Para participagio nesta dispensa, o proponente deve estar cadastrado junto ao Sistema 

de Registro Cadastral Unificado — SICAF. 

4.2. Não poderio participar desta dispensa: 

4.2.1. Empresas não cadastradas no Sistema de Registro Cadastral Unificado — SICAF; 

4.2.2. Empresas que não atendam aos ditames legais, bem como a0 disposto neste Aviso; 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representagio legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Empresas que se enquadrem nas seguintes vedagoes: 
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2) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

juridica, quando a contratacdo versar sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsavel pela elaboragio do projeto basico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratagio versar sobre obra, 

servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

©) pessoa fisica ou juridica que se encontre, 20 tempo da contratagio, impossibilitada de 

contratar em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico 

que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalizagio ou na gestio do 

contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

€) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trinsito em julgado, por exploragio de trabalho infantil, 

por submissio de trabalhadores a condições andlogas às de escravo ou por contratagio de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

4.2.6. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014- TCU Plenário); e 

4.2.8. sociedades cooperativas. 
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4.2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5. DA ANÁLISE DA PROPOSTA 

5.1. Verificadas as condições de participação, o condutor do processo classificará as 

propostas, examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Aviso de Contratação Direta e Termo de Referência. 

5.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.2.1. Contiver vicios insanáveis; 

5.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou Termo de 

Referência; 

5.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.2.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou Termo 

de Referéncia, desde que insandvel. 

5.3. Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, €, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

6. DA HABILITAGAO 

6.1. A empresa melhor classificada será convocada, através de contatos disponibilizados na 

Pproposta, para apresentar documentos de habilitagio e confirmar o aceite à contratagio, 

devendo responder e enviar as pegas, no prazo de até 03 (trés) dias úteis. 

6.2. Os documentos de habilitagio estio previstos no Termo de Referéncia. - 
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6.3. Após análise dos documentos, o processo seguirá para análise jurídica e posterior 

contratação. 

6.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela propria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.5. Sera inabilitado o fornecedor que nio comprovar sua habilitagdo, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

7.3. Integra este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, o Termo de 

Referência. 

Crato/CE. 

RILDON SALVIANO, 2E 
LIMA:68689780300 sim 

Rildon Salviano Lima 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

Portaria nº 74/2024-GP 
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ANEXO 

MODELO DA PROPOSTA DE PRECOS 

A proposta deverd ser encaminhada em papel timbrado da empresa pariicipante do certame ou papel ofício, bem 

como, conter carimbo e assinatura do vesponsivel. (Para elaboração da proposta de pregas é necessdria a leitura do 

Aviso de Contratagio e Termo de Referéncia). 

INFORMAGOES 

Razão social: 

Namero de inscricio do CNPJ da empresa: 

Enderego Completo: 

Telefone: 

E-mail: 

Preposto: Contato do Preposto: 

ESPECIF. 

ITEM | SIMPLES ESPECIFICACAO DETALHADA CATSER | UND QID 

(CATSER) 

VALOR VALOR 

UNITARIO | TOTAL 

Servidor de hospedagem dedicado 

linux 2tb HDD servidor de 

hospedagem dedicado linux com as 

seguintes configurações minimas: 

4VCPU intel xeon 2.1 ghz; 16gb de 

RAM DDR3; no minimo 2 tb de 

armazenamento HDD em raid-1 

largura — de banda/transferência 

ilimitada; 100 contas Cpanel; painel 

de gerenciamento WHM; 500mbps 

de uplink; 2 IPs dedicados; contas 

de email ilimitadas; banco de dados 

mysql, mariadb, postgresql 

ilimitados; dominios e subdominios 

ilimitados, SSL criptografia de RSA 

de 2048 a 409 

Servigo 

de 
1 Hospeda 

gem de 

sistemas 

27065 Serv. 1 R$- RS - 

Servidor de hospedagem dedicado 

linux b SSD  servidor de 

hospedagem dedicado linux com as 

seguintes configurações mínimas: 

16VCPU intel xeon 2.1 ghz; 30gb 

Serviço de RAM DDR4; no minimo 1 tb 

de de armazenamento SSD em raid-1 

2 Hospeda | largura de banda/transferéncia | 27065 Serv. 1 R$ - R$- 

gem de ilimitada; 200 contas Cpanel; painel 

sistemas | de gerenciamento WHM; 500mbps 

de uplink; 5 IPs dedicados; contas 

de email ilimitadas; banco de dados 

mysql, mariadb, postgresql 

ilimitados; dominios e subdominios 

ilimitados, SSL criptografia de RSA 
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Nos preços indicados acima estão inclusos todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas € a administragio não serd, em nenhum caso, responsavel por esses Custos, 

independentemente da condugio ou do resultado do processo de contratagao. 

Declaro que nos valores propostos estario inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributirios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execugao do objeto. 

Proposta valida por: , contados da data da proposta (não inferior a 60 dias) 

Assinatura do representante legal 
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1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em 

atender as necessidades da Secretaria d 

Crato/CE. 

SECRETARIA 
DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA DO 

Referência processo Fluxus nº 60492024 

servidor de hospedagem e dedicado, visando 

e Finanças e Planejamento do Município de 

CATS 

ER 
ESPECIF. 

o SIMPLES 
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA 

VAL. 

UNIT 
QUANT. & 

VAL 
TOTAL (Rxfl 

1 |27065 | Hospeda 
gem de 

sistemas 

Servidor — de — hospedagem 

dedicado linux 2tb HDD 

servidor de hospedagem 

dedicado linux com as seguintes 

configurações mínimas: 4VCPU 

intel xeon 2.1 ghz; 16gb de 

RAM DDR3; no mínimo 2 tb 

de armazenamento HDD em 

raid-1 largura de 

banda/transferência — ilimitada; 

100 contas Cpanel; painel de 

gerenciamento WHM; 500mbps 

de uplink; 2 IPs dedicados; 

contas de email ilimitadas; 

banco de dados mysql, mariadb, 

postegresql ilimitados; domínios 

e subdomínios ilimitados, SSL 

criptografia de RSA de 2048 a 

409 

1 Serviço 14.690,74 14.690,74 

Servigo 

de 
Hospeda 
gem de 
sistemas 

, | 27065 

Servidor — de  hospedagem 

dedicado linux 1tb SSD servidor 

de hospedagem dedicado linux 

com as seguintes configurações 

minimas: 16VCPU intel xeon 

2.1 ghz; 30gb de RAM DDR$; 
5ó migimo 1, t | de 

armazenamento SSD em raid-1 

largura de banda/transferência 

ilimitada; 200 contas Cpanel; 

painel de gerenciamento WHM; 

500mbps de up]jnk; 5 s 

dedicados; contas de email 

ilimitadas; banco de dados 

mysql, — mariadb, posteresql 

1 Servigo 

Palácio Alexandre 
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ilimitados; dominios e 

subdominios  ilimitados, SSL 

criptografia de RSA de 2048 a 

409 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATACAO | R$ 25.808,06 

1.1. O objeto desta contratagdo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 1602001/2023 — GP. 

1.2. A relevancia e abrangéncia dos sistemas municipais se refletem na sua ampla utilizagdo 

por parte dos servidores municipais em diversas atividades administrativas. Sua 

funcionalidade tornou-se indispensavel para os tramites internos da Prefeitura Municipal de 

Crato, sendo acessados rotineiramente por uma grande variedade de usudrios em suas 

atribuições didrias. Nesse contexto, a garantia da hospedagem dos sistemas municipais 

assume um papel critico. Assegurar o pleno funcionamento destes ambientes virtuais é 

imprescindivel para manter a continuidade e eficicia das operações administrativas 

municipais. A contratagio de uma empresa especializada em hospedagem de sites e 

sistemas em ambiente de nuvem se apresenta como medida essencial para garantir a 

estabilidade, seguranga e disponibilidade continua dos sistemas municipais, assegurando, 

assim, o suporte indispensével as atividades da Sectetaria de Finangas e Plancjamento do 

Municipio de Crato/CE. 

1.3. O objeto da contratagio estd previsto no Plano de Contratagdes Anual 2024 

denominado de “Hospedagem e Dedicado”. 

2. FORMA DA CONTRATAGCAO 

2.1. Esta contratagio se dari através de dispensa de licitação, fundamentada no inciso 1l do 

art. 75, da Lei 14.133/2021, bem como nos decretos municipais nº 1602001-2023/GP e nº 

08/2024-GP, e na Instrução Normativa nº 06/2024 — PGM. 

2.2. No que tange 2o rito contratual, fundamenta-se a não utilizagio da dispensa eletronica, 

em face da especificidade do objeto no que diz respeito a complexidade do servigo técnico 

especializado de natureza predominantemente intelectual, bem como o apoio logistico 

presencial no Municipio do Crato. Além disto, o art. 2° da Instrugio Normativa nº 67/2021 

da Secretaria de Gestio do Ministério da Economia totna obrigatétio o uso do Sistema de 

Dispensa Eletronica quando os órgãos da Administragio Piiblica executarem recursos 

decorrentes de transferéncias voluntárias. No entanto, a presente contratagio será 
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processada com  recursos proprios do Municipio do Crato, desvinculando-se de tal 

obrigatoriedade. 

2.3. Não será utilizado o sistema de registro de pregos. 

2.4. Por se tratar de dispensa por valor, o critério de escolha serd: menor preço; 

2.5. Não é admifida a subcontratagio do objeto contratual. 

2.6. Garantia da contratagao: 

2.6.1. Não haverá exigéncia da garantia da contratacio dos artigos 96 ¢ seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pela razão da natureza do objeto. 

3. REQUISITOS DO FORNECEDOR 

3.1. Para fins de habilitacio deverd o fornecedor comprovar os requisitos constantes a 

Instrugio Normativa nº 06/2024 — PGM: 

1. Ato Constitutivo da existéncia da Pessoa Juridica, documentacio conforme a natureza da 

empresa; 

11. Inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Juridica - CNPJ; 

111, Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal; 

V. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo - FGTS; 

V. Declarações conforme anexo VIII desta Instrução; 

VI. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a 

apresentagao de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 

VILI-A 

da Consolidagio das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decteto-Lei no 5.452, de 1o de maio 

de 1943; 

VII Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal ou Distrital, 

relativo 

á 
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20 domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com 

o objeto contratual; 

VIIL Certidio Negativa de Faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

IX. Cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, emitido 

pelo Governo Federal. 

3.2. Qualificacdo Técnica 

3.2.1. Comprovagio de que a empresa possui em seu quadro permanente ou societrio, na 

data prevista para entrega da proposta, um profissional com graduagdo em Anilises de 

Sistema, Sistema da Informagcdo, Redes de Computadores ou Ciéncia da Computagdo. Este 

profissional será responsável pela configuração, monitoramento e manutenção da 

infraestrutura de hospedagem em nuvem, garantindo o funcionamento adequado e seguro 

do servidor de hospedagem. 

3.2.1.1. Para comprovar que os profissionais acima mencionados pertencem ao quadro 

permanente da empresa, caso não sejam sócios, deverão ser apresentadas Cópia da Carteira 

de Trabalho e Previdéncia Social — CTPS ou Contrato de Prestagio de Servicos com os 

profissionais retromencionados. 

3.2.2. Comprovagio de aptidio técnica para prestagio de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

3.2.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

3.2. Servicos fornecidos semelhantes a0 objeto desta contratagao; 

3.2.3.2. Identificação correta e completa do emitente, visando realizagio de possivels 

diligéncias; 

3.2.3.3. Manifestacio quanto a qualidade e/ou satisfação dos servigos fornecidos. 

3.2.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. RILDON 
SALVIANO 
LIMA:68689 
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3.2.5. O fornecedor disponibilizard todas as informagdes necessarias a comprovagio da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, cópia do 

contrato que deu suporte à contratagao, enderego atual da contratante e Jocal em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

4. FORMALIZAGAO E PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

4.1. O termo formalizado será o contrato, que constará em minuta dos autos. 

4.2. O prazo de vigéncia da contratagio é de 12 (doze) meses contados da data de 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

5.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avengadas ¢ as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderd pelas 

consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagio ou suspensio do contrato, o 

cronograma de execugdo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstincias mediante simples apostila. 

5.3. Ao assinar o contrato, O contratado deve definir preposto para contatos € 

providéncias, bem como seus contatos telefonicos e via e-mail. 

5.4. As comunicagbes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica 

para esse fim. 

5.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
gt 
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5.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 

titular José Harickson Nicolau Ursulino, matrícula nº 49200 e pelo fiscal do contrato 

substituto Walter Alves da Silva, mattícula nº 49207, e atender a todos os regramentos 

referentes a sua temática, conforme a Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e Anexo VI do 

Decreto Municipal 1602001/2023-GP. 

6. REGIME DE EXECUGAO 

6.1. O prazo para inicio da prestacio de servigos é de 5 (cinco) dias, contados da data de 

recebimento da ordem de servigo, em remessa única. 

6.2. Após o procedimento de contratação, as solicitações de serviço ocorrerão através de 

emissão de Ordem de Serviço, encaminhada à empresa via canais oficiais e/ou preposto. 

6.3. O serviço será pago em parcela única. 

6.4. São obrigações da contratada: 

6.4.1. A empresa contratada deve realizar a configuração inicial e a implementação dos 

servidores de hospedagem dedicado Linux, conforme as especificações mínimas detalhadas 

neste Termo de Referéncia. Isso inclui a instalação e configuracio do sistema operacional, 

painel de gerenciamento WHM, cPanel, e todos os servigos necessarios para o pleno 

funcionamento dos servidores. 

6.4.2. A contratada deve realizar o monitoramento continuo do desempenho e da 

seguranga dos servidores, garantindo a detecgio precoce de problemas e a realização de 

manutenções preventivas e corretivas. 

6.4.3. À contratada deve fornecer suporte técnico contínuo, disponível 24 horas por dia, 7 

dias por semana, para resolver quaisquer problemas ou dúvidas relacionadas ao servidor de 

hospedagem. 

6.4.4. A empresa deve garantir um SLA com um tempo de disponibilidade do servidor de 

no mínimo 99,9% mensalmente. Em caso de falhas ou indisponibilidades, a contratada 

deve tomar todas as medidas necessárias para restabelecer os serviços no menor tempo 

possivel, reportando a Secretaria de Finangas ¢ Planejamento todas as ações tomadas ¢ os 

tempos envolvidos. 

6.4.5. A contratada deve implementar ¢ gerenciar medidas de seguranca robustas, incluindo 

firewall, proteção contra DDoS e criptografia SSL/TLS. Além disso, deve realizar backups 
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regulares dos dados armazenados no servidor, com a capacidade de restaurar dados em 

caso de perda ou corrupgao, garantindo a integridade e disponibilidade das informagoes. 

6.5. Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverd comunicar as 

razdes respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedéncia para que qualquer pleito 

de protrogagio de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e forga maior. 

6.6. A comunicação deve atender a0 item 5.4 deste Termo de Referéncia. 

6.7. A execugio dos servigos serd atestada provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo responsavel pelo 

acompanhamento e fiscalizagio do contrato, para efeito de posterior verificagio de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referéncia e na proposta. 

6.8. O recebimento definitivo ocorrerd no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administracio, 

após a verificagdo da comprovação dos serviços executados e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

6.9. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.11. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

6.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela seguranga dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

d execução do contrato. 

7. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO OU ENTREGA DO OBJETO: 
RILDON 
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7.1. O prazo para início da prestação de serviços é de 5 (cinco) dias, contados da data de 

recebimento da ordem de servigo. 

8. PREVISAO DE PENALIDADES 

8.1. As penalidades e sangdes atenderio aos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2. As penalidades e sanções que deverdo constar em minuta contratual devem atender ao 

disposto abaixo. 

8.3. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

8.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.3.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragio, 

a0 funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

8.3.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.3.4. Ensejar o retardamento da execugao sem motivo justificado; 

8.3.5. Prestar declaragdo falsa durante a execucio do contrato; 

8.3.6. Praticar ato fraudulento na execugao do contrato; 

8.3.7. Comportat-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.3.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.4. Serão aplicadas ao responsavel pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sangoes: 

8.4.1. adverténcia; 

8.4.2. multa; 

8.4.3. Impedimento de licitar e contratar; 

8.4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.5. Na aplicação das sancdes serão considerados: 

8.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.5.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

8.5.4. Os danos que dela provierem para a Administragdo Pública; 

8.5.5. A implantagio ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientacdes dos 6rgios de controle. 

8.6. A sangio prevista no item 8.4.1 seri aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no item 8.3.1, quando não se justificar a imposicdo de penalidade 

mais grave. 
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8.7. A sanção prevista no item 8.4.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, ¢ impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município do Crato/CE, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos, a ser definido em processo de penalização. 

8.8. A sanção prevista no item 8.4.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 8.3.5, 8.3.6, 8.3.7 e 8.3.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no 8.7, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a ser definido 

em processo de penalização. 

8.9. A sanção estabelecida no item 8.4.4 será precedida de andlise juridica e é de 

competéncia exclusiva do Secretario Municipal; 

8.10. As sanções previstas nos itens 8.4.1, 84.3 e 844 poderdo ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item 8.4.2. 

8.11. A aplicacio de multa se dara: 

8.11.1. Moratéria de 0,5% (meio pot cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do 

contrato, até o limite de 10 (dez) dias; 

8.11.2. Compensatéria, para as infrações descritas nos itens 83.5 ¢ 8.3.8, de 0,5% a 5% do 

valor do Contrato. 

8.11.3. Compensatoria, para a inexecução total do contrato prevista no item 8.3.3,de 5% a 

10% do valor do Contrato. 

8.11.4. Para infração descrita no item 8.3.2, a multa será de 10% a 15% do valor do 

Contrato. 

8.11.5. Para infrações descritas no item 8.3.4, a multa será de 1% a 5% do valor do 

Contrato. 

8.11.6. Para a infração descrita no item 8.3.1, a multa será de 1% a 10% do valor do 

Contrato. 

8.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 20 valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administracio ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferenga serd descontada da garantia prestada ou serd cobrada judicialmente. 

8.13. Na aplicação da sangdo prevista no item 8.4.2, serd facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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8.14. A aplicação das sanções previstas nos itens 8.4.3 e 8.4.4 requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta conforme Lei 

Federal nº 14.133/2021, que avaliara fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.15. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nas disposições legais. 

8.16. O procedimento de responsabilização será regido por Instrução Normativa a ser 

firmada pela administração pública. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 0 prazo de validade; a data da emissão; os dados do 

contrato e do órgão contratante; O período respectivo de execução do contrato; o valor a 

pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

9.3 Estando toda documentação correta, o servidor encaminhará, através de fluxo regido 

pela Secretaria de Finanças e Planejamento, para realização de trâmites e pagamento. 

9.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta cotrente indicados pelo contratado, de preferência no banco Bradesco. 

9.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias da prestação do serviço ou da 

entrega completa do bem, respeitadas as disposições do artigo 59 do Decreto Municipal nº 

1602001/2023 — GP. 

9.6. Devera ser respeitada a ordem cronolégica exigida no artigo nº 141, Lei n° 

14.133/2021. 
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10. POSSIBILIDADE DE REAJUSTE 

10.1. Os valores contratados poderão ser alterados para atender ao aumento ou diminuição 

do item contratado, ou para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

conforme o artigo nº 124 da Lei nº 14.133/21 e Anexo VII do Decreto Municipal nº 

1602001/2023-GP e legislações correlatas, caso não tenha sido atingido o limite da 

Dispensa de Valor. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Dotação Orçamentária: Secretaria de Finanças e Planejamento: 0601.04.123.0022.2028. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 

Fonte: Recursos Não Vinculados de Impostos 

11.3. A dotagio relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada após 

aprovagio da Lei Orgamentiria respectiva e liberagio dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento, em tespeito ao art. 106, 1L da Lei nº 14.133, de 2021, que prevé 

para contratagdes de servigos e fornecimento continuado que a “a Administragio deverd 

atestar, no inicio da contratacio e de cada exercicio, a existéncia de créditos orgamentarios 

vinculados à contratagio e a vantagem em sua manutenção”. 

CMWÁÃMMÁ&»ÇJM 
Aroo Cordkva oo 

Andersson Alves da Silva 
‘Anna Carolina Fonseca 

Engenheiro de Produgio 
Engenheira de Produgio 

Maria Luida/Jultino de Araújo 

Assessora Técnica dd Gestão Legislativa e 

Tributaria 

Ordenador de Despesas: 
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Rildon Salviano Lima 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
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